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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Portaria n.º 1017/2010
de 6 de Outubro

O Decreto -Lei n.º 225/2009, de 14 de Setembro, esta-
beleceu o regime da concessão de auxílios financeiros, à 
administração local, em situação de calamidade pública e 
criou o fundo de emergência municipal, tendo em vista a 
recuperação dos equipamentos públicos danificados.

Dispõe o artigo 10.º, n.º 2, do mesmo diploma, que 
os responsáveis pela execução dos projectos financiados 
ficam obrigados a afixar, em local público bem visível, 
a designação do projecto, o montante do investimento, o 
prazo de execução, as entidades financiadoras e as respec-
tivas comparticipações financeiras, concretizando o n.º 3 
do mesmo artigo que o modelo de afixação é aprovado 
através de portaria do membro do Governo responsável 
pela área das autarquias locais.

Assim:
Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 10.º do 

Decreto -Lei n.º 225/2009, de 14 de Setembro:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Admi-

nistração Local, o seguinte:

Artigo 1.º
É aprovado o modelo de afixação de publicidade dos 

contratos de auxílio financeiro previsto nos n.os 2 e 3 do ar-
tigo 10.º do Decreto -Lei n.º 225/2009, de 14 de Setembro.

Artigo 2.º
1 — O modelo referido no artigo 1.º consta do anexo 

à presente portaria.
2 — O modelo referido no número anterior deve ter a 

forma rectangular, de dimensão não inferior a 0,6 m × 0,8 m.

Artigo 3.º
A presente portaria entra em vigor no dia imediato ao 

da sua publicação.
O Secretário de Estado da Administração Local, José 

Adelmo Gouveia Bordalo Junqueiro, em 1 de Outubro 
de 2010.

ANEXO

Modelo de afixação 

  

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 
E MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Portaria n.º 1018/2010
de 6 de Outubro

A Lei n.º 7/2007, de 5 de Fevereiro, atribui ao Ins-
tituto dos Registos e do Notariado, I. P. (IRN), a res-
ponsabilidade pela emissão do cartão de cidadão e à 
Agência para a Modernização Administrativa (AMA) 
a responsabilidade pela supervisão do desenvolvimento 
do cartão de cidadão, bem como a promoção dos servi-
ços que lhe estão associados. Quando mais de 3,9 mi-
lhões de cidadãos possuem já o seu novo documento de 
identificação, também o número de serviços públicos e 
entidades privadas que pretendem utilizar o cartão de 
cidadão tem vindo a aumentar, incluindo serviços trans-
fronteiriços baseados em acordos de reconhecimento 
mútuo de identificação electrónica. Para dar resposta 
atempada a estas solicitações, importa assim definir com 
maior pormenor as competências da AMA nesta matéria 
e a sua articulação com o IRN o que pode ser feito por 
protocolo, com vantagens acrescidas na eficiência e 
na conjugação das duas entidades com o objectivo de 
melhorar e aprofundar a qualidade dos serviços que 
prestam aos cidadãos.

Assim:
Ao abrigo dos artigos 22.º, 23.º e 34.º da Lei n.º 7/2007, 

de 5 de Fevereiro, manda o Governo, através dos Secretá-
rios de Estado da Modernização Administrativa e da Justiça 
e da Modernização Judiciária, o seguinte:

Artigo 1.º
Competências do Instituto dos Registos e do Notariado, I. P.,

e da Agência para a Modernização
Administrativa no Projecto Cartão de Cidadão

A especificação e concretização das condições da coo-
peração entre o Instituto dos Registos e do Notariado, I. 
P. (IRN), e da Agência para a Modernização Administra-
tiva (AMA) para o exercício das competências quanto à 
supervisão do desenvolvimento do cartão de cidadão e 
à promoção de serviços a ele associados são objecto de 
protocolo a outorgar entre as duas entidades, tendo por 
objectivo melhorar os serviços respeitantes ao cartão de 
cidadão.

Artigo 2.º
Receitas

1 — Constituem receita do IRN os montantes cobrados 
ao cidadão pela emissão do cartão de cidadão.

2 — Para fazer face aos encargos derivados do 
exercício das competências de supervisão do Projecto 
Cartão de Cidadão, constitui receita da AMA o mon-
tante de € 1 sobre o valor cobrado por cada cartão de 
cidadão em balcões do IRN ou em balcões integrados 
geridos pela AMA, sem prejuízo do disposto no nú-
mero seguinte.

3 — Não há lugar ao pagamento do montante previsto 
no n.º 2 quando ocorra isenção ou redução igual ou supe-
rior a 50 % da taxa aplicável, bem como nos pedidos que 
envolvam o envio de carta PIN Braille.
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Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no 1.º dia do mês 
seguinte ao da sua publicação.

A Secretária de Estado da Modernização Administrativa, 
Maria Manuel Leitão Marques, em 29 de Setembro de 
2010. — O Secretário de Estado da Justiça e da Moderni-
zação Judiciária, José Manuel Santos de Magalhães, em 
27 de Setembro de 2010. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 281/2010
Por ordem superior se torna público que, em 18 de 

Agosto de 2010, a Roménia depositou o seu instrumento 
de adesão à Recomendação do Conselho de Cooperação 
Aduaneira Relativa à Alteração da Convenção para a Cria-
ção de Um Conselho de Cooperação Aduaneira, de 30 de 
Junho de 2007.

Portugal é Parte da mesma Recomendação aprovada, 
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da Repú-
blica n.º 85/2009 e pelo Decreto do Presidente da República 
n.º 84/2009, ambos publicados no Diário da República, 
1.ª série, n.º 173, de 7 de Setembro de 2009, tendo depo-
sitado o seu instrumento de ratificação em 7 de Outubro 
de 2009, conforme o Aviso n.º 106/2009, publicado no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 204, de 21 de Outubro 
de 2009.

Direcção -Geral dos Assuntos Técnicos e Económicos, 
23 de Setembro de 2010. — O Subdirector -Geral, Miguel 
de Almeida e Sousa. 

 Aviso n.º 282/2010
Por ordem superior se torna público que, em 19 de 

Agosto de 2010, a República da Guiné -Bissau depositou o 
seu instrumento de adesão à Recomendação do Conselho 
de Cooperação Aduaneira Relativa à Alteração da Con-
venção para a Criação de Um Conselho de Cooperação 
Aduaneira, de 30 de Junho de 2007.

Portugal é Parte da mesma Recomendação aprovada, 
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da Repú-
blica n.º 85/2009 e pelo Decreto do Presidente da República 
n.º 84/2009, ambos publicados no Diário da República, 
1.ª série, n.º 173, de 7 de Setembro de 2009, tendo depo-
sitado o seu instrumento de ratificação em 7 de Outubro 
de 2009, conforme o Aviso n.º 106/2009, publicado no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 204, de 21 de Outubro 
de 2009.

Direcção -Geral dos Assuntos Técnicos e Económicos, 
23 de Setembro de 2010. — O Subdirector -Geral, Miguel 
de Almeida e Sousa. 

 Aviso n.º 283/2010
Por ordem superior se torna público que, em 19 de 

Agosto de 2010, a República da Guiné -Bissau depositou o 
seu instrumento de adesão à Convenção para a Criação de 
Um Conselho de Cooperação Aduaneira e Anexo, adoptada 
em Bruxelas em 15 de Dezembro de 1950.

Portugal é Parte da mesma Convenção aprovada, para 
ratificação, pelo Decreto -Lei n.º 39 006, publicado no 
Diário do Governo, 1.ª série, n.º 264, de 24 de Novembro 
de 1952, tendo ratificado a Convenção em 26 de Janeiro de 
1953, conforme Aviso publicado no Diário do Governo, 
1.ª série, n.º 137, de 30 de Junho de 1953.

Direcção -Geral dos Assuntos Técnicos e Económicos, 
23 de Setembro de 2010. — O Subdirector -Geral, Miguel 
de Almeida e Sousa. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E DA ECONOMIA, 

DA INOVAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO

Portaria n.º 1019/2010
de 6 de Outubro

No quadro da recente crise económica mundial, que 
também afectou a economia portuguesa, muitas empre-
sas, que nos últimos anos desenvolveram projectos de 
investimento recorrendo a apoios financeiros de natureza 
reembolsável, envolvendo auxílios estatais, atravessam 
dificuldades de ordem financeira com repercussões ao 
nível da capacidade de reembolso pontual dos financia-
mentos concedidos.

Verifica -se, assim, a existência de empresas que não 
estão a conseguir cumprir os termos e prazos dos planos de 
reembolso acordados. Particularizando, estão na situação 
antes referida empresas com projectos que foram aprova-
dos no âmbito do 3.º Sistema de Incentivos Financeiros ao 
Investimento no Turismo (SIFIT III) e que se encontram 
na fase de reembolso.

Neste contexto, e tendo em conta as medidas que o 
Governo tem vindo a adoptar com vista a atenuar os efei-
tos da crise internacional sobre as empresas, considera-
-se oportuna a adopção de mecanismos que permitam 
flexibilizar as condições de reembolso dos incentivos 
concedidos, a fim de evitar que as empresas entrem em 
situações de incumprimento definitivo, colocando em 
risco os investimentos apoiados e a própria solvabilidade 
das empresas.

Assim:
Ao abrigo do disposto nos n.os 2 a 4 do artigo 2.º e no 

artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 178/94, de 28 de Junho, 
alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 369/97, de 23 
de Dezembro:

Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das 
Finanças e da Economia, da Inovação e do Desenvolvi-
mento, o seguinte:

Artigo 1.º
Âmbito

1 — A presente portaria aplica -se a financiamentos 
concedidos com recurso a verbas do Fundo Europeu 
de Desenvolvimento Regional (FEDER), no âmbito do 
3.º Sistema de Incentivos Financeiros ao Investimento 
no Turismo (SIFIT III), nos termos do regulamento de 
aplicação aprovado pela Portaria n.º 486/94, de 4 de Julho, 
e do regulamento de aplicação aprovado pela Portaria 
n.º 248/98, de 23 de Abril.




